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 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação 
Piauiense de Obras Missionárias — ASPOM, instituição de direito priva-
do, com finalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, constituída por tem-
po indeterminado, com sede na Rua Heitor Castelo Branco, nº 3001, sala 
03, bairro Ilhotas, Teresina-PI, CEP: 64.001-320, e inscrita no CNPJ sob nº 
21.921.650/0001-40.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 25 de maio de 
2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e três.

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
Secretário Municipal de Governo, em exercício

(*) Lei de autoria do Vereador Alan Brandão, em cumprimento à Lei Munici-
pal nº 4.221/2012.

ID: 000480352900042023

LEI Nº 5.916, DE 25 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a autorização da utilização da “Can-
nabis” para fins medicinais e a disponibilização 
de medicamentos prescritos que contenham em 
sua fórmula, as substâncias Canabidiol e/ou Te-
trahidrocanabidiol em Unidades de Saúde da rede 
pública do Município de Teresina, e dá outras pro-
vidências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica autorizado à utilização de medicamentos de origem 
nacional ou importado a base de Cannabis medicinal em Unidades de Saúde 
da rede pública do Município de Teresina, com a finalidade de adequar a te-
mática da utilização aos padrões e referências internacionais proporcionando 
maior acesso à saúde e ao atendimento adequado, resultando na diminuição de 
consequências clínicas e sociais e, ainda, de políticas públicas desatualizadas 
à utilização da Cannabis medicinal.

 Parágrafo único. Os medicamentos àr base de Cannabis medicinal 
de que trata o caput deverão conter, em sua fórmula, as substâncias Canadibiol 
(CBD) e/ou Tetrahidrocanabidiol (THC).

 Art. 2º É assegurado ao paciente o direito de receber do Poder 
Público Municipal os medicamentos à base de Cannabis medicinal, desde que 
devidamente autorizado por ordem judicial ou pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (ANVISA).

 Art. 3º É obrigatório para recebimento dos medicamentos previs-
tos nesta Lei junto as Unidades de Saúde da rede pública municipal:

I - prescrição por profissional médico legalmente habilitado no Conselho Re-
gional de Medicina (CRM), a qual deve conter obrigatoriamente o nome do 
paciente e do medicamento, a posologia, o quantitativo necessário, o tempo de 
tratamento, data, assinatura e número do registro do profissional;
II - o Laudo médico contendo a descrição do caso, com a classificação interna-
cional de doenças e problemas relacionados a saúde-CID da doença; a justifi-
cativa para utilização do medicamento indicado e a viabilidade em detrimento 
as alternativas terapêuticas já disponibilizadas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e aos tratamentos anteriores, sendo admitida a substituição do 
Laudo por uma autorização administrativa da ANVISA; e
III - o paciente comprovar que não possui condições financeiras de adquirir os 
medicamentos e nem de tê-los adquiridos pelo respectivo grupo familiar e/ou 
responsáveis legais sem prejuízos dos seus sustentos.

 Art. 4º Para o cumprimento dos benefícios concedidos por esta 
Lei, fica a Prefeitura Municipal de Teresina autorizada a:

I - celebrar convênios e parcerias com as organizações sem fins lucrativos 
representativas dos pacientes a fim de promoverem, em conjunto, campanhas, 
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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fóruns, seminários, simpósio, congresso para conhecimento da população em 
geral e de profissionais de saúde acerca da terapêutica canábica;
II - adquirir medicamentos de entidades e instituições nacionais, preferencial-
mente sem fins lucrativos, conforme previsão contida no art. 199, § 1° da 
Constituição Federal, que possuam autorização legal, administrativa ou judi-
cial para o cultivo e a manipulação para fins medicinais de plantas do gênero 
cannabis.

 Art. 5º São objetivos específicos desta Lei:

I - diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a cannabis medicinal 
possua eficácia e/ ou produção cientifica que enseje o tratamento;
II - promover políticas públicas para propagar a disseminação de informação a 
respeito da terapêutica canábica através de palestras, fóruns, simpósios, cursos 
de capacitação de gestores e demais atos necessários para o conhecimento ge-
ral da população acerca da cannabis medicinal, realizando parcerias públicas 
- privadas com entidades de preferencias sem fins lucrativos em atenção ao 
art.199, § 10 da constituição Federal de 1988;
III - atender a norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata estabelecida 
no Art.196 da Constituição Federal; e
IV - fazer cumprir direitos fundamentais prestacionais, quanto mais conside-
rando a notória destinação de recursos públicos.

 Art. 6º O Poder Executivo Municipal, através de seu órgão compe-
tente, definirá as competências em cada nível de atuação.

 Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessários

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 25 de maio de 
2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e três.

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
Secretário Municipal de Governo, em exercício

(*) Lei de autoria dos Vereadores Elzuila Calisto, Edilberto Borges e Pollyan-
na Rocha, em cumprimento à Lei Municipal nº 4.221/2012.

ID: 000480352900052023

LEI Nº 5.917, DE 25 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a permissão de acesso a pessoas 
com Diabetes Tipo 1 ou insulinodependentes, em 
espaços e eventos públicos e privados realizados 
no âmbito do município de Teresina, portando in-
sumos, alimentos e aparelhos necessários aos cui-
dados de sua saúde, e dá outras providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica permitido o acesso de pessoas com Diabetes Tipo 1 ou 
insulinodependentes, em espaços e eventos públicos e privados, realizados no 
âmbito do Município de Teresina, portando insulinas, fitas reagentes, lanceta-
dor, lancetas, álcool sache, aparelhos de monitoração de glicemia, pequenas 
porções de alimentos e bebidas não alcoólicas.

 Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, o usuário deverá comprovar 
a doença mediante apresentação de laudo médico indicando a patologia como 
CID 10 - E 10 - Diabetes mellitus insulinodependente.

 Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infra-
tor, quando pessoa jurídica de direito privado, às seguintes penalidades:

I - advertência formal; e
II - multa, em caso de reiteração da conduta.

 Parágrafo único. A multa prevista no inciso II, deste artigo será 
fixada no patamar estabelecido entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), a depender do porte do estabelecimento, do número de rein-
cidências e circunstâncias específicas do caso concreto.

 Art. 4ºO Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 
couber, para sua fiel execução.

 Art. 5º Está Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias 
de sua publicação oficial

 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 25 de maio de 
2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e três.

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
Secretário Municipal de Governo, em exercício

(*) Lei de autoria dos Vereadores Evandro Hidd, Joaquim Caldas, Alan Bran-
dão, Paulo Lopes, Vinício Ferreira e Levino de Jesus, em cumprimento à Lei 
Municipal nº 4.221/2012.

ID: 000480352900062023

LEI Nº COMPLEMENTAR Nº 5.918, DE 29 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a Outorga Onerosa do Direito de 
Construir, cria o Fundo Especial de Outorga do 
Direito de Construir, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei Complementar:
 
 Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece as normas e procedi-
mentos para o exercício da Outorga Onerosa do Direito de Construir, na Zona 
Urbana do Município Teresina.

 Art. 2º O Poder Executivo Municipal pode exercer a faculdade de 
outorgar onerosamente o exercício do direito de construir, conforme prescri-
ções da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), e 
de acordo com os critérios e procedimentos definidos nesta Lei Complemen-
tar.

 Art. 3º A Outorga Onerosa é a concessão, pelo Poder Público, de 
potencial construtivo acima do estabelecido pelo Índice de Aproveitamento 
Básico, até o limite permitido pelo Índice de Aproveitamento Máximo, me-
diante contrapartida financeira prestada pelo beneficiário.

 Parágrafo único. A aplicação da Outorga Onerosa do Direito de 
Construir não incide em alterações dos indicadores de ocupação do solo.

 Art. 4º A contrapartida financeira correspondente à Outorga One-
rosa do Direito de Construir deve ser calculada pela fórmula Vo = Vmt x Aac 
x F, onde: 

I - Vo é o valor a ser pago pela Outorga Onerosa do Direito de Construir;
II - Vmt é o valor venal do metro quadrado do terreno utilizado para fins de 
cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;
III - Aac é a quantidade de metros quadrados acrescidos; e
IV - F é o fator de redução que deve ser calculado pela fórmula F = (At x Iab)/ 
Ac, onde:

a) At é a área do terreno;
b) Iab é o índice de aproveitamento básico;
c) Ac é a área construída considerada para fins de cálculo de índice de apro-
veitamento.

§ 1º Entende-se por quantidade de metros quadrados acrescidos, a quantidade 
de metros quadrados que exceder à área de construção máxima permitida, de-
terminada pelo índice de aproveitamento básico.

§ 2º O valor da contrapartida financeira a ser pago a título de outorga onerosa 
não será superior ao valor pago pelo alvará de construção.

 Art. 5º O Modelo DOTS (Desenvolvimento Orientado pelo Trans-
porte Sustentável) determina descontos no valor da Outorga Onerosa do Direi-
to de Construir a título de incentivo à sua adoção, em localizações específicas.

 Art. 6º O valor a ser pago como Outorga Onerosa do Direito de 
Construir, no momento da expedição do alvará de construção, pode ser efetu-
ado em parcelas mensais e sucessivas, até o máximo de trinta e seis parcelas, 


